
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE
LEI Nº 690, DE 2021

Altera  as  Leis  nº  11.101,  de  9  de

fevereiro  de  2005  e  nº  11.638,  de  28  de

dezembro  de  2007,  para  dispor,

respectivamente,  sobre  o  requerimento  para

decretação  da  indisponibilidade  de  bens

particulares dos réus e a publicação na rede

mundial  de  computadores  (internet)  de

demonstrações financeiras  de sociedades de

grande porte.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nº 11.101, de 9 de fevereiro de

2005 e a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e nº 11.638, de 28

de dezembro de 2007, para dispor, respectivamente, sobre o requerimento para

decretação da indisponibilidade de bens particulares dos réus e a publicação na

rede  mundial  de  computadores  (internet)  de  demonstrações  financeiras  de

sociedades de grande porte.

Art. 2º O § 2º do art. 82 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 82. ...............................................................................

§ 1º .....................................................................................
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§ 2º O juiz da falência que, mediante prova, se convença da

verossimilhança  da  alegação,  poderá,  a  partir  de

requerimento de parte interessada ou do Ministério Público,

ordenar  a indisponibilidade de bens particulares dos réus,

em  quantidade  compatível  com  o  dano  provocado,  até  o

julgamento da ação de responsabilização.” (NR)

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, passa a 

vigorar com a seguinte redação, acrescendo-se o § 2º e numerando-se seu atual 

parágrafo único como § 1º:

“Art. 3º ................................................................................

§ 1º .....................................................................................

§  2º  As  demonstrações  financeiras  de  que  trata  o  caput

deste  artigo  serão  disponibilizadas,  com  destaque  e  sem

restrições  de  acesso,  nos  mesmos  prazos  estabelecidos

para  as  publicações  das  demonstrações  financeiras  das

sociedades por ações, no sítio na internet da sociedade de

grande porte.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 06 de julho de 2022.

Deputado Sidney Leite
Presidente
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